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DECRETO Nº 7.180, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

Institui a Comissão Municipal de Regularização Fundiária para Regula-
mentar e Definir Áreas a serem Regularizadas e outros Procedimentos 
de Acordo com a Lei 13.465/2017

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 123, VIII e X da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que o Município de Capanema possui diversas áreas a 

serem regularizadas no perímetro urbano municipal, e a fim de efetivar 
sua Regularização com base no Programa Lar Legal ou na Lei Federal 
13.465/2017 REURB.

Considerando a necessidade de formar uma comissão municipal de 
regularização fundiária, para ser o elo de ligação, entre o Município e 
demais órgãos municipais ou privados e empresas credenciadas e co-
operadas, ocupantes e proprietários de matriculas de áreas, bem como 
os seus lindeiros e suas devidas anuências, para efetivar a regularização 
fundiária no território municipal bem como para atuar como câmaras 
de conciliação de conflitos conforme prevê art. 34 da Lei 13.465/2017 e 
Art. 27 do Decreto 9.310/2018. 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, 
composta pelos seguintes membros:

I – Secretário Municipal de Administração Interino;
II – Secretário Municipal de Planejamento e Projetos;
III –  Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social;
IV – Chefe do Serviço de Topografia;
V – Chefe do Departamento de Tributação;
VI – Assessor Jurídico.

Parágrafo único: A presidência da Comissão será exercida pela Chefe 
do. Departamento de Tributação

Art. 2º Compete a Comissão de Regularização Fundiária:
I – Localizar as áreas públicas ou privadas que necessitam de regular-
ização fundiária, no âmbito do Município de Capanema;
II - Após recebido a documentação do processo para análise a comissão 
terá o prazo máximo de 30 dias para apontar possíveis ajustes, ou con-
cluir a análise, podendo prolongar com justificativa por ofício;
III – Manter ligação com a empresa cooperada nos termos do Edital de 
Credenciamento e termo de cooperação, para a efetivação da regular-
ização fundiária neste município;
IV – fornecer os dados solicitados pela empresa contratada pelo Estado 
do Paraná, para a efetivação da regularização fundiária com a maior 
presteza e economicidade possível;
V – Cumprir e fazer cumprir as obrigações objeto do termo de Cooper-
ação firmado entre as credenciadas e seus termos;
VI – Praticar todos os atos necessários para a efetivação das áreas, obje-
tos de regularização fundiária;
VII – Contribuir com sugestões, visando o bom andamento dos tra-
balhos.
VIII – Atuar como câmara de conciliação de conflitos conforme previs-
to em Lei Federal 13.465/2017em seu Art. 34.
IX – Outros procedimentos pertinentes e lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes deste ato ocorrerão pelo orçamento mu-
nicipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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Designa Comissão de Recebimento dos materiais e serviços da Sec-
retaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao art. 15, § 8° e do art. 73 da Lei 
Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento de materiais e serviços da Secretaria Munic-
ipal da Família e Desenvolvimento Social:

I – Edineia Inês Schutz Schwenk;
II – Marilene Aparecida Wons Kieling ;
III – Clemente Alberto de Wallau;
IV – Delci Theis;
V – Fernanda Aline Wunsch.

Art. 2º O Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, 
quando houver, será emitido por um dos servidores credenciados para 
fiscalização em cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do respec-
tivo Edital.

Art. 3° O Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços 
deverá ser emitido e assinado por todos os membros da Comissão.

§ 1° A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material ent-
regue ou dos serviços prestados, acompanhados dos profissionais en-
carregados pela solicitação de compra/serviço, em caso de necessidade, 
com a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos ter-
mos de referência, ou nos projetos básicos da respectiva licitação ou nos 
requerimentos de compras e serviços.
§ 2° Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos 
serviços prestados in loco, em razão das características do objeto da 
licitação, a comissão examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria Municipal, para 
confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 4° No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou de-
feito nos materiais entregues ou serviços prestados, não será confeccio-
nado o Termo de Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confec-
cionar relatório e encaminhar ao fiscal do contrato, o qual notificará a 
empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido nos editais de 
licitação.
Parágrafo único. Havendo razões de interesse público, a comissão rece-
berá definitivamente os materiais entregues ou serviços prestados com 
defeitos, informando tal fato ao fiscal do contrato, para que proceda a 
abertura de processo administrativo para aplicação de eventuais pena-
lidades.

Art. 5° A veracidade das informações contidas no termo de recebimento 
definitivo é de exclusiva responsabilidade dos membros da comissão, se 
isentando de responsabilidade o membro que consignar no termo de 
recebimento a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 7.812/2021.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023. 

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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